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ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União

UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda

ANEXO I Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 1.183.618.070

Operações Especiais

28 846 0909 000K Subvenção Econômica em Operações de Fi-
nanciamento no âmbito do Programa de Sus-
tentação do Investimento e do Programa
Emergencial de Reconstrução de Municípios
Afetados por Desastres Naturais (Leis nº
12.096, de 2009 e nº 12.409, de 2011)

1.183.618.070

28 846 0909 000K 6501 Subvenção Econômica em Operações de Finan-
ciamento no âmbito do Programa de Sustentação
do Investimento e do Programa Emergencial de
Reconstrução de Municípios Afetados por Desas-
tres Naturais (Leis nº 12.096, de 2009 e nº
12.409, de 2011) - Nacional (Crédito extraordi-
nário)

1.183.618.070

F 3 1 90 0 188 1.183.618.070

TOTAL - FISCAL 1.183.618.070

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.183.618.070

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74101 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria do Tesouro Na-
cional - Ministério da Fazenda
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0902 Operações Especiais: Financiamentos com Retorno 1.000.000
Operações Especiais

22 693 0902 009J Subvenção Econômica nos Financiamentos
destinados à Reestruturação Produtiva e às
Exportações (Lei nº 11.529, de 2007)

1.000.000

22 693 0902 009J 6500 Subvenção Econômica nos Financiamentos des-
tinados à Reestruturação Produtiva e às Expor-
tações (Lei nº 11.529, de 2007) - Nacional (Cré-
dito extraordinário)

1.000.000

F 3 1 90 0 188 1.000.000
2014 Agropecuária Sustentável, Abastecimento e Comercialização 15.000.000

Operações Especiais
20 608 2014 00PF Subvenção Econômica em Operações de Fi-

nanciamento de Capital de Giro para Agroin-
dústrias, Indústrias de Máquinas e Equipa-
mentos Agrícolas e Cooperativas Agropecuá-
rias (Lei nº 11.922, de 2009)

15.000.000

20 608 2014 00PF 6500 Subvenção Econômica em Operações de Finan-
ciamento de Capital de Giro para Agroindústrias,
Indústrias de Máquinas e Equipamentos Agrícolas
e Cooperativas Agropecuárias (Lei nº 11.922, de
2009) - Nacional (Crédito extraordinário)

15.000.000

F 3 1 90 0 188 15.000.000
TOTAL - FISCAL 16.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 16.000.000

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74101 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria do Tesouro Na-
cional - Ministério da Fazenda
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2012 Fortalecimento e Dinamização da Agricultura Familiar 16.000.000
Operações Especiais

20 608 2012 0281 Subvenção Econômica para a Agricultura Fa-
miliar - PRONAF (Lei nº 8.427, de 1992)

16.000.000

20 608 2012 0281 0001 Subvenção Econômica para a Agricultura Fami-
liar - PRONAF (Lei nº 8.427, de 1992) - Na-
cional

16.000.000

F 3 1 90 0 188 16.000.000
2077 Agropecuária Sustentável 1.183.618.070

Operações Especiais
20 605 2077 0294 Subvenção Econômica nas Operações de Cus-

teio Agropecuário (Lei nº 8.427, de 1992)
1.183.618.070

20 605 2077 0294 0001 Subvenção Econômica nas Operações de Custeio
Agropecuário (Lei nº 8.427, de 1992) - Nacio-
nal

1.183.618.070

F 3 1 90 0 188 1.183.618.070
TOTAL - FISCAL 1.199.618.070
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.199.618.070

DECRETO No- 8.799, DE 6 DE JULHO DE 2016

Dispõe sobre a execução, no território nacio-
nal, da Resolução 2253 (2015), de 17 de de-
zembro de 2015, do Conselho de Segurança
das Nações Unidas, que atualiza e fortalece o
regime de sanções, imposto pela Resolução
1267 (1999), relativo ao Estado Islâmico no
Iraque e no Levante e à Al-Qaeda.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 25 da Carta das
Nações Unidas, promulgada pelo Decreto nº 19.841, de 22 de outubro de 1945, e

Considerando a adoção pelo Conselho de Segurança das Na-
ções Unidas da Resolução 2253 (2015), de 17 de dezembro de 2015,
que atualiza e fortalece o regime de sanções, imposto pela Resolução
1267 (1999), relativo ao Estado Islâmico no Iraque e no Levante e à
Al-Qaeda;

D E C R E T A :

Art. 1º A Resolução 2253 (2015), adotada pelo Conselho de
Segurança das Nações Unidas em 17 de dezembro de 2015, anexa a este
Decreto, será executada e cumprida integralmente em seus termos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de julho de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

MICHEL TEMER
José Serra

Resolução 2253 (2015)

Adotada pelo Conselho de Segurança em sua 7.587ª reunião em
17 de dezembro de 2015

O Conselho de Segurança,

R e c o rd a n d o suas Resoluções 1267 (1999), 1333 (2000),
1363 (2001), 1373 (2001), 1390 (2002), 1452 (2002), 1455 (2003),
1526 (2004), 1566 (2004), 1617 (2005), 1624 (2005), 1699 (2006),
1730 (2006), 1735 (2006), 1822 (2008), 1904 (2009) e 1988 (2011),
1989 (2011), 2083 (2012), 2133 (2014), 2170 (2014), 2178 (2014),
2195 (2014), 2199 (2015), 2214 (2015) e 2249 (2015),

Reafirmando que o terrorismo em todas as suas formas e
manifestações constitui uma das mais sérias ameaças à paz e à se-
gurança e que quaisquer atos de terrorismo são criminosos e in-
justificáveis, independentemente de suas motivações, não importando
quando, onde e por quem sejam cometidos, e reiterando sua ine-
quívoca condenação do Estado Islâmico no Iraque e no Levante (ISIL
na sigla em inglês, conhecido também como Daesh), da Al-Qaeda e
de indivíduos, grupos, empresas e entidades a eles associados por
contínuos e múltiplos atos criminosos de terrorismo com o objetivo
de causar a morte de civis inocentes e outras vítimas, destruir pa-
trimônio e solapar profundamente a estabilidade,

Reconhecendo que o terrorismo constitui uma ameaça à paz e
à segurança internacionais e que enfrentar essa ameaça exige esforços
coletivos em níveis nacional, regional e internacional, com base no
respeito ao direito internacional e à Carta das Nações Unidas,

Reafirmando que o terrorismo não pode e não deve ser
associado a qualquer religião, nacionalidade ou civilização,

E x p re s s a n d o sua máxima preocupação sobre a presença, a
ideologia extremista violenta e as ações do ISIL, da Al-Qaeda e de
seus afiliados no Oriente Médio, no Norte da África e além,

Reafirmando seu compromisso com a soberania, a integri-
dade territorial e a independência política de todos os Estados de
acordo com a Carta das Nações Unidas,

R e c o rd a n d o as Declarações Presidenciais do Conselho de
Segurança sobre as ameaças à paz e à segurança internacionais cau-
sadas pelos atos terroristas de 15 de janeiro de 2013
(S/PRST/2013/1), de 28 de julho de 2014 (S/PRST/2014/14), de 19
de novembro de 2014 (S/PRST/2014/23), de 29 de maio de 2015
(S/PRST/2015/11) e de 28 de julho de 2015 (S/PRST/2015/14),

Reafirmando a necessidade de combater por todos os meios, de
acordo com a Carta das Nações Unidas e o direito internacional, inclu-
sive as normas aplicáveis do direito internacional dos direitos humanos,
do direito internacional dos refugiados e do direito internacional huma-
nitário, ameaças à paz e à segurança internacionais decorrentes de atos
terroristas, sublinhando, a esse respeito, o papel importante que as Na-
ções Unidas desempenham na liderança e coordenação desse esforço,

Reconhecendo que o desenvolvimento, a segurança e os di-
reitos humanos se reforçam mutuamente e são vitais para uma abor-
dagem efetiva e abrangente para combater o terrorismo, e subli-
nhando que um objetivo específico das estratégias de contraterro-
rismo deve ser o de assegurar a paz e a segurança sustentáveis,

Reafirmando sua Resolução 1373 (2001) e, em particular, suas
decisões de que todos os Estados devem impedir e suprimir o financia-
mento de atos terroristas e abster-se de prover qualquer forma de apoio,
ativo ou passivo, a entidades e a pessoas envolvidas na prática de atos
terroristas, inclusive por meio da repressão ao recrutamento de membros de
grupos terroristas e da eliminação do fornecimento de armas a terroristas,
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